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EMENDA MODIFICATIVA N.º ____/2025 


 Art.1.  Modifica a redação da Ementa do Projeto de Lei de nº 162/2025 que passa a ter a seguinte redação:
EMENTA: DENOMINA O CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO À MULHER (CEAM) COM O NOME DE ÂNGELA CARLA DE CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.2.  Modifica a redação do Art. 1 que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica denominado Ângela Carla de Carvalho o Centro Integrado de Atendimento à Mulher (CEAM), localizado no município de Barra do Piraí.
 Art.3. Modifica o 3º § da Justificava do Projeto de Lei de nº 162/2025 que passa a ter a seguinte redação:
Nomear o Centro Integrado de Atendimento à Mulher (CEAM) em sua memória é não apenas um gesto simbólico, mas um reconhecimento justo a quem tanto contribuiu para transformar a realidade de tantas mulheres em situação de vulnerabilidade. Que o nome de Ângela inspire, diariamente, o acolhimento humanizado, a resistência e a esperança de um futuro mais igualitário.
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